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Estado de São Paulo


Ofício n.º 300/2011

Garça, 25 de março de 2011

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 021/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis,

Através do presente estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 021/2011, através do qual estamos alterando o artigo 24 e acrescendo o artigo 25, na Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991.

No que tange ao artigo 24, estamos propondo a alteração dos percentuais da contribuição mensal do Município ao Instituto de Aposentadoria – IAPEN, referente aos exercícios de 2011 e 2012, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 40, da Constituição Federal, que obriga a observância do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência. Os percentuais em referência foram apurados no Estudo Atuarial que tem por base o exercício de 2010, realizado no Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça em dezembro de 2010.

O artigo 25, acrescido à Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991, prevê a possibilidade de adoção pelo Chefe do Executivo Municipal da forma de contribuição do sistema de “segregação das massas dos servidores”, nos termos do item 11.4, do Estudo Atuarial realizado no Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça em de dezembro de 2010, objetivando a amortização do déficit técnico apurado no Instituto.

Referido déficit foi ocasionado por não ter sido dada a devida atenção aos índices atuarias, deixando-se de aplicar a correção devida em gestões anteriores, o que ocasionou a necessidade de reajuste nos patamares apontados no presente projeto, a fim de recuperar o equilíbrio financeiro do Instituto, e não causar risco ao futuro dos servidores efetivos, aposentados e pensionistas.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  35/2011
ALTERA O ARTIGO 24, E ACRESCE O ARTIGO 25, NA LEI MUNICIPAL Nº 2.681, DE 30 DE OUTUBRO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:




Art. 1º Altera a redação do artigo 24, da Lei Municipal nº 2.681, de 30 de outubro de 1991e acrescenta o artigo 25:
“Art. 24 ...

...

§1º ..

I - ...

II - ...

a)  21,00% (vinte e um por cento) no exercício de 2011;

b) 22,00% (vinte dois por cento) no exercício de 2012.

(...)

Art. 25. Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo após estudos a serem efetuados optar pela transformação da forma de contribuição do Instituto pelo sistema de “segregação de massa” dos servidores de acordo com a avaliação da proposta atuarial de 31 de dezembro de 2010.”
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de março de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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